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LEI COMPLEMENTAR NO. 28712012

oispóe sobre ? 
p"ril9: 

1"-1,',:fÊ""à 
oi"*l'"ifl?,f;"03

de controle do meio amDl'

;;"lidJ;;" "ú' 
;o municipio de lbiracatu - MG

A Càmara Municipal aprovou' e eu' Joel Feneira Lima Prefeito Municipal de lbiracatu - MG;

senciono e Promulgo a Presente Ler:

x- ÍêsDonsabilizaçáo conjunta de todos os órgãos do Poder Público pela preseÍvação'

"on"-"ríãçàà " 
rn"ihoria do mero ambiente

Oos Íins e principios da Política Municipal do Meio Ambiente'

Art 1' - A Por iti ca M u n ic ip ar d o-.Y:: i[::Tt:. f :si]:l"T ;"' fi"#l"", J, J"J'-: jxi 
t'T: 

j jÊ
Estado tem por objetivo. asseg.'^1:;d1 

;r-dr;q;ãtiiaoe oe v'oa aos habttantes do municipio

ecologicamente equilibÍado proPlcli

de lbirecatu

At1.20 - Paraassêgurar a eÍetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado'

:'i,oítica ffiõ;iooie*a'a os sesuintes principios:

| - desenvolvimênto sustentável das atividades econÔmicas' sociais e culturais:

Il- prevenÉo de danos ambientais e condutãs consideradas lesivas ao meio ambiênte;

lll - funçâo sócio-ambiental da propriedade urbana e rural;

lV - paÍticipaçáo direta do cidadão e das entidades da sociêdadê civil na defesa do meio

ambiente;

V- rêoaracâo dos dânos âmblentais causados por atividades desenvolvidas por pessoas fisicas

à irtiãiãJ. o" oir."ito público ou pÍivado:

Vl - responsabilidade dos poluidores pelo cumprimento 
'das-exigências 

legais de controlê e

Drevenção ambientars ""t 
p'"'J""tto"- p'oJuti'ot " 

demais atividades econÔmicas que

tnüãr"'Ãio 
eq'lribflo ecológico do mero ambiente'

Vll - educaçáo ambiental como processo de desenvolvimento da cidedania:

Vlll - proteção dos espaços âmbiêntalmente Íelevantes'

Conservação,

através da criação de Unidades de

lX - harmonização da Politicâ Municipal de Meio Ambiente com âs Políticas Estaduais ê

Federais correlatas

CAPiÍULO II

Do Sistema Municipal de Meio Ambiente -'SISMUMA'

.,-

CAPiTULO I



Amb
órgá
Íoím

a)
l-

-
It -

3" - O Sistema Municipal de Meio Ambiente, integrante do-sistema Nacional de Meio

Lnte - Sf sf.fnftife e do bistema Estaduat de Meio Ambiente - SISEMA' é con§tiluído pelos

ol e entiOaOes responsáveis pela proteção, conservaçáo e melhoÍia do meio ambiente na

a e com as caracteristicas que se seguem:

l- como órgão normativo, consultivo e deliberativo, o Conselho Municipal de Meio,Ambiente -

cOôÊúe, iom as Íinalidades precipuas de formular e lrqqoJ a^o Executivo Municipal as

Jir-"tri=.,'noir". e regulamentaçáo áa Polítrca Municipal de Meio Ambiente' bem como atuar

Àár-pro""aao" de liceniiamenlo é de sanção às condulas lesivas ao meio ambiente' confoÍme

previsto nesta Lei.

ll - como órgão êxecutor. a Secíetâria Municipal de Meio Ambiente que Íornecerá o suporte

ie"n"o 
" 

ããministrativo ao cooÉlan, composto por pÍofissionais das divêrsas áreas do

aonná"ir"nto qr" contribuem para a soluçáo dos problemas âmbientais'

Paíà{aío único - O Conselho â que se refere o inciso I deste artigo tem caráter deliberativo e

normativo e será composto, em proporção ldêntica'- por rePresentantes do Poder Público

Munrcioal e da socledade crvrt orgãniiaoà para a defesa do meio.ambiente' O exercicio da

;Huffilt"#ml;ã J" õoorrvrdt u"o"o'o " 
pessoas que prestem serviços de qualqueÍ

;:ff;;;,; ü];É". áit"t" ou indiretamente' de gerênciâ ou administraÉo de empresas

;; i""h;;';"'"o obieto o desenvolvimento de estudos ou consullorias que subsidiem

;ã"":l';'$; il;;;,"";;;i" ãroiãnt.r, u", como os que interÍtram em assuntos pertinentes à

Íiscalizaçâo.

peÍáoÍalo 1" - o coDEMA será composto, de Íorma paritária, por'10 (dez) reprêsentanles do

páoei priot'co e da socredade civll organizada' a saber
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Poder Público:
Secrêtaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Educaçáo;
EMATER;
Policia Militar;
Câmara MuniciPal.

b)

v -
v r -
tx-
X.

Sociedade Civil Organizada:
Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

Àssociacóes ComunitáÍias de Trabalhadores Rurars:

êãirãit,ãúr"iiip"l de Desenvolvimento Rural Sustentável (cMDRS):

Pastoral da CÍiança:
Associaçáo Comunitária de ProdutÔres RuÍais'

Art. 40 - Compete âo CODEMA:

I - Íormular as diretrizes para a Politica Municipal do Meio Ambiente' inclusive para atividades

il;à;;;;;;;à; Jã munlcipio em relação à proteção e conservaçáo do meio ambiente;

ll - oroDor normas regulâmentares procedimentos e açóes' visando à defesa' conservaçáo'

i"il#â;';;i.orã J" àuària"oJ "ãoi"nrrt 
oo municipio. observada a lesislação federal

estadual e municiPal Peítinente;

lll - obter e repassar informaçóes e subsidios técnicos relativos ao planeiamento e ao

i"r"r*oirirãntàã.brentat aos Órg-a-os pÚblicos' entidades públicas e privadas e à comunidade

em geral;

lV - atuaÍ na consciêntizâção Públca para o desenvolvimento .sustentável' 
promovêndo ã

::dçá" "ruú"iãi 
iorr"i " ln]ã*r] com ênfase nos problemas e peculiaridades do

municipio;
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subsidiar o Ministério Público no exercicio de suas comPetências para a proteÉo do meio

iente previstas na Constituiçáo Federal de '1988;

Vl - solicitar aos Órgãos competentes o suporte técnico complementar às açóes executivas do

municíPio na área ambiental,

Vll-oroDoracelebraÇáodeconvênios.contratoseacordoscomentidadespúblicaseprivadas
à" pJ"qüii" à o" 

"tividades 
ligadas ao desenvolvimento ambiental:

Vlll - opinar, previamente. sobre os aspectos .'1b11t'l: 9i-,!:]iticas' 
planos e programas

governamentais que interfiram na qualidade ambiental do munrclplol

lX - âpresentar, anualmente, proposta orçamentáíia ao Executivo Municipal' inerente ao seu

funcionamentô;

x-identificareinformarácomunidadeeaosórgáospúblicoscompetentes.federal,estaduale
â*'['p]i, ã àti",àncià de áreas degradadâs ou ameaçadas de degradação;

xl - acompanhaÍ e controlar permanenlemente as atividades degradadoras e poluidoras'

comDatibilizando-as com as norÃ". ã p"Jro"s ambientais vigentes' denunciando alteraçõ€s

;;; ;;;;;il impacto ambiental ou desequilibrio ecolósico;

Xll - recebeÍ denúncias Íeitas pela populaçáo' diligenciando no 
-sentido 

de sua apuração junto

aos órgãos federais, estâduais u ãíniiüáif t"tpoãsáveis e sugerindo ao Prefeito Municipal as

providências cabiveis;

Xlll - acionar os Órgáos competentes para localizar' reconhecer' maPear e cadastrar os

recursos naturais existentes no ú'nl"rpiã' para o controle das açóes capazes de afêtaÍ ou

destruir o meio ambiente;

XIV - opinar nos estudos sobre o uso' ocupâçâo e.parcelamento do solo urbano' bem como

pà.trrã5 .r"iúp"is, visando 
"oãqrrr'o 

JJ.dnuolvimento do municipio à proteção do meio

ambiente,

XV - opinar sobre a emissão de alvarás de localizaçáo e funcionamento no àmbito municipal

das atividãdes potencialmente poluidoras:

xvl - decidir sobre a concessão de licenças ambientâis de sua competência e sobre a

aplicação de Penalidades;

XVll - oÍientar o poder Executivo Municipat sobre o exercicio do podeÍ de policia administÍativa,nã;r";;; 
à fiscalizaçáo e aos casos de infração à lêgislaçâo ambientâl;

xvlll-deliberarsobrearealizaçáodeAudiênciasPúblicas'quandoforocaso'visandoà
íriii"ip#ã-aã ámunioaae ,iJ. 

- 
pio."."o. de instataÉo de atividades potencialmente

poluidoras;

XIX - propor ao Executtvo Municipâl a instltuigão 
-de -Uld:d:t^ 

d" Conservaçáo visando à

pÍoteÇão de sltios de out"'" "i""ption'l' 
mananciais' paÍimÔnio histÓrico' artistico'

ararrpolóoico. oaleontolóqlco espeleológico e áreas representetivas de ecossistemas

;":i;;;;;',"á;;çáo oJpesq'isàs uási'as e aplicadas de ecolosia:

XX - responder consulta sobre matêÍia de sua compêtência;

XXI - decidir, juntamente com o órgão 9':"yjiYo de-Íneio^ ambiente sobre a aplicação dos

,àarrto. pror"ái"ntes do Fundo Municipal de Meio Ambrente:

XXll - acompanhar as Íeunióes das Câmaras do COPAM em assuntos dê interêsse do

MuniciPio;



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rua do Conércio, 341- Centro - Ibiracatu/Mc - CEP 39455-000

Apreciar e deliberar sobre a emrssáo de Alvarás' Certidôes de Localização ou

Declaratórias de que empreendimentos, já implantados ou visando imPlantaçáo, estão

conformê as leis e Reg ulamentos MuniciPai S

XXIV - aPreciar, com o auxilio técnico do urgão êxecutivo, os req uerimentos de declarações

referentes à Resoluçáo CONAMA no 237 ' aÉ.igo 10, parágraÍo 1o dorâvante denominadas

Declarações
condicionante
declaraçâô.

COPAM podendo deferir ou indeferir a emissáo da declaÍação ou exiglÍ

s constantes em termo de ajustamento de cond uta parâ a emissão da

CAPiTULO III

ParágraÍo Único - A instalaçáo do.CODEMA' formalizada.pela posse dos seus membros' como

também a aprovaçáo oo 
""u '"g'ããí;- 

intàrno' oconera no prazo máximo de 60 (sessenta)

;i;;;;;tJ;", pàrttr da data de publicaçâo desta Lei'

AÍt. 50 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente compete:

| - prestar apoio e assessoÍamênto técnico ao COOEMA'

ll - formular. para aprovação do COOEMA' normas técnicas e padróes de proteção'

conservaçáo e methoria do ,",o JÍni'"",i"I-oúserváãas as registações fedeÍal e estadual:

lll - exercer a aÉo Íiscalizadoía e o poder de Policia ?1'11-"1=lÍâ ""i' 
das normas contidas

na legislaÉo de proteção ton'"ül'áo " 
metnoria ào meio ambiente' requisitando' quando

necessário, apoio pollcral para ' 
jti''iti' oo 

"'"'"icio 
desta competência'

lV - instruir as propostas de noÍmas e os Processos de licenciamento e de infraçáo suieitos à

apreciaçáo do CODEMA;

V. oublicar atravês dos meios disponiveis, no município, o pedido , a concessão ou

,""0"fãr*àttt". ã 
" 

renovação de hcenças ambientais;

Vl - determinar' quando pertinente' a realização de audiência pública

Vll - emitir parecêr têcnico sobre os pedidos de licença ambiental com base em estudos

ambientais Prévios;

Vlll - atuar na formaçáo de consciência pública da necêssidade de protegêr' melhorar e

conservar o meio ambiente;

lX - instituir e submeter â apreciaÉo do COOEMA indenização oecuniária pela análise dos

estudos ambientais exigrdos p'ãi5;;"-;;6'á ""go 
do municlpio e pela fiscalizaçáo de

ãmóiáenoirento. em fase de licenciamento;

x - aolicar as penalidades de advertêncta e autuar os empreendimentos que descumprirem a

legislação ambient"r 
"nt"rn'nn'lãã'o"À'i" 

ã" itrtáça" para Julgamento pelo coDEMA:

Xl - aplicar penalldade' mediante deliberaÉo -do 
CODEMA' de suspensâo para

ârp*"iãir""J. eÃ t'n"ionam"nto sem Licença de operação'

oocontroleedafiscalizaçáodaSfontespoluidorasedadegradaçáoambiental.

Art.61 A instalaçáo, construção' ampliação ou funcionamento de fonte de poluiçáo cujos

imoactos ambrentai. nao 'n'"puttE'"àl'iiãi* 
do munrciplo sujeitam-se ao licenciamento

ambiental Pelo CODEMA'
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7"-ocoDEMA,noexercíciodesuacompetênciadecontroleâmbiental,expediráaS
seguintes licenças:

I - Licen@ Prévia (LP), na fase preliminar do planeiamento. da- atividade' contendo requisitos

;;;;".'f *;il"üâ,oos nas i"ài ãã ro""i""cá' instalação e oPeração' observados os

[iÃás tnunicipri., estaduais ou federãis de uso do solo:

ll - Licenca de lnstalação (Lt), autorizando o inicio da implantação' de acordo com as

".p"ãiti"riá". "onstantes 
do Projeto Executivo apÍovado;

lll - LicenÇa de Operaçáo (LO), autorizando' apÓs as veÍificações necessárias' o inicio da

li,r"'iãã'i['"*,ãiJ;;'tu;à;;,;;i; àãiár..i't"*"' de controre ambientar. de acordo com

ã-jreristo n"s Licenças Prévias e de lnstalaçáo'

ParágraÍo único - O procedimento administrativo para a concessáo e renovaÇão das licençâs

contidas no caput deste artlgo seã eitauetecioo em ato normativo do CODEMA'

AÍt. 8o - os empreendimentos classificados como 1 e 2 segundo.a DN COPAM 7412004' ou

menores. Doderão ser ri"en"'aáãs""eã-JÃa 
-íni"a 

"tapa' 

-a 
critério da Secretaria de Meio

Ambiente, com aProvação do CODEMA'

PaÍáqrafo único - O pÍazo para concessão das licenças referidas no caput deste aÍtigo será de

âté 6- íseis) meses. ressalvadoa-oi 
-t"tot 

em que houver necessidade de apresentaÉo de

Ê'J,ü,i à" irrã"iJ Ambiental ilq ""'"tpài"ti 
RelatÓrio de.lmpecto Ambiental - RIMA' ou

rcalizaÇào de audiêncrâ prrurica. quanoo o prazo setá de alé'lz.(doze) meses contados em

qi,?iqrãii,,áát"."- do protocoto do requerimento de licenciamento'

Art.90 - caso a etaPa prevasta para a obtençáo de Lrcença Previa (LP) Ou Licença de

tnstalação (Ll) esteJa vencida a ;e'sil; ;;;";'';xpedida nâo desobriqando o interessado da

aprêsentação ao CODEMA o* 
"ti'Oãt 

ã't"ntals cabiveis para a obtenÇão da Licença de

OperaÉo (LO).

Paráqrafo únrco - Ainda que ultrapassada a etapa correspondente à LicenÇa Prévia o Estudo

l! i,i"-rã" ÃÃl,.niar _ ere ",".i"ãro 
n"r"to?ro de tmpacto Ambiental - RIMA, deverão ser

lial;'ã;;';;;;;; ". inrormaioes drsponiveis' :em 
p':i'i1o das adicronais que forem

exigidas pelo CODEMA p""- t li""n"i"tento de modo a poder tornar públicas as

.âracteristicas do empreendlmento e suas conseqüências ambientals'

Art. 1O - A fiscalizaçáo do cumprimento das normas de P-r9E9a-o ambiental será exercida pela

ê""t"i"ti" ür"",pãi de Meio A;biente orientada Pelo co0EMA

Art. 11 - Para a realizaçâo das atividades decorrentes. do disposto nesta Lei e seus

reoutamentos a secÍetaria rvrr*-'oá"iàe úeio Ambiente poderá 
_utilizaÍ-se, 

além dos recursos

ff;á;t il;*;n; ã" qu" oitpãã oo "on""to 
a" outios órgãos ou entidades públicas ou

p*àí"a 
-r"oir"t" 

ion,enios, contÍatos e credenciamento de agentes'

Ar.. 12 - PaÍagarantir a êxecuçáo das medidas eslabelêcidas nesta lei' no seu regulamento e

nas normas detes oecorrentà1] r* ã"*wá" aos agentês credenciados do Órgão

competente a entrada 
"rn "tt"olj"t'Ããnto 

p':'üri* ou pnvado durante o periodo de atividade e

ã pálÃi'^à^"" 
""res 

pelo tempo necessárro à Íiscâlização ou vistorie'

AÍt. 13 - Aos agentes da Secretaria Municipal de Meio Âmbiente compête efetuar vistoria em

oeral, levantâmento. " ,u'r'uiã"i' 
';;fi;"; ; :""'1:l:':'.-d: inÍraÇÓes e lavíar auto de

iscalizacão e dê inÍração oát'eiminanoo quando necessária' a adoÉo de dispositivo de

mediÇão. de análise e de controle'
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14 - Ficao Poder Executivo ãutorizado a deteÍminar medidas de emergência' a Íim de

iipitiãã. oitiio. de poluiçáo âmbiental ou impedir sua conlinuidade' em caso de grave

neÃtÀiLco p"ra uioas humanas ou para o meio ambiente'

Art. '15 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá' a seu-critério' determinar às fontes

ooluidoras, com ônus para elas 
" "iãàúo 

o" 
'áoiço"t 

dos niveis e das concentÍaçÔes dê

ãr"a-"-r"ao"t e lançamentos de poluentes no meio ambiente'

à;ãüffi;;;;J-ràaiç0". d.; ;;;üú este artiso poderáo seÍ executadas pelas próprias

fontes poluidoras o, po, 
"*p,""""iã 

à'ã' J" 
'""o-nn""ida 

idoneidade e capacidâde técnica'

;;;;J;", ;";;prnhamento po' to"nl"à o' agente credênciado pela secretaria Municipal de

Meio Ambiente.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a recolher indenização pecuniária pela análise dos

estudos ambientais e por custos- ãpãi""ionait relâcionados á atividede de ltcenciamento

fis.âlizacão e monrtoramento ,,úi"ítáit ã;er regulamentada pele Secretaria Municipal de

ú"ú nniui"nt" com apreciação do CoDEMA

CAPITULO IV

Das penalidâdes

Art. 17 - As infraçóes a esta lel, ao seu Regulamento e às demais normâs decorrentes serão' a

critério do coDEMA, ctassinCaoas em teuui, gr"r"a o, grrvissimas, levendo-se em conta:

| - as suas conseqüências;

ll - as circunstâncias atenuantes e agravantês;

lll- os antecêdêntes do infrator'

ParáoÍafo único - O Regulamento desta lei fixará a§ condutas 
. 
consideradas lesivas âo meio

H;,:;i;, i"iã,rrãnoái g,ao'çaol-cãÃi*me o caput deste :r.tisol,bem 
como o procedimento

administrativo para aplicação o"-pãÃ" 1áÁin"trativa e elabóração das normas técnicas

complementares' e ainda critérios:

a) para a classificação das infraçóes de que trata este artigo;

b) para a imPosrção de Penalidade

c) para intêrposiçáo de recurso administrativo respectivos efeitos e pÍazos'

Art. 18 - Sem prejuizo das cominaçÕes cíveis e penais cabiveis' as infÍaÇÕes de que trata o

adigo anterior serão punidas com as seguintes Penes:

| - advertência. por escrito, antes da efetivação das medidas in-dicadas neste artigo paÍa o

;""ô;;;i;;;d "o 
prazo fixado, das condiçóes' padrÓes e normas pertinentes:

ll . multa de R$ 5o,oo (cinquenta rêais) a R$ 5o.o0o'ooo,oo (cinquenta milhÕes de reais);

lll - náo concessão, restrição ou suspensào de incentivos .fiscais e de outros beneÍicios

concedidos pelo Estado o' poi-"Ãiiát" 
-tob 

o seu controle direto ou indireto' enquanto

perdurar a infraçáo'

lV - suspensão das atividades salvo nos casos reservados à competência da União'

§ 10 - A critério do coDENlA, poderá ser imposta multa diária' que será devida até que o

inftator corrija a irregularidade
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- As penas pÍevistas nos incisos lll e lV deste artigo poderão ser aPlicadas sem prejuizo

das indicadas nos incisos I e ll

§ 30 - A pena pecuniária terá por reÍerência a data de iulgamento pelo CODEMA e se suieitará

ã luros a'e mora de 1% (um por cento) ao mês'

a 40 - flo caso de rerncidéncra, conÍlgurada pelo cometimento de nova infraçáo da mesma

irirr"r". pelo mesmo infrator. a multa será aplicâda em dobro'

§? - ãi'r"rrr". oe quê kata este artigo poderào ser pagas em até doze paÍcelas mensais'

iguais e consecutivas, a requerimento dã inieressado' no qual constará a confissão do débito'

Art. 19 - Os pedidos de reconsideraÉo contra pena imposta pelo CoDEMA nâo terão efeito

auap"naiuo ialvo mediante a aprovàçáo de iermo de Compromisso frmado pelo infrator'

ããnãrnoo-." à elimrnaÇão das condiçóes poluidoras dentro de Wazo Íazoável' fixado pelo

cOóEMA em cÍonograma f isico-financeiro

Art, 20 - As multas poderão, a critério do coDEMA, Serem revertidas para correçâo das

irregularidadês ambientais gerâdorâs da multa'

Da criaçáo do Fundo Municipal de Defesa Ambiental

Art. 21 - Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente' FMMA' administrado pelo Órgão

ià"n]"" g,,""rtr" lúunicipal de Meio Àmbrente, com aProvaÉo do CODEMA' com o objetivo

Oã-lrs"ar. planos, Projetos e prooramas de melhoria da qualidade do meio ambiente no

ürriãip- rLin"tias'ná intra"rtiutria do Sistema de Gestão Ambiental Municipal' pâgamento

a consultoÍes e contratados, propotiãt pela comunidêd€ ou pelo Órgão Executivo Municipal de

úàio emulunt" e submetidos à apreciação do CooEMA'

CAPITULO V

CAPITULO VI

Das DisposiçÕes Finêis

An. 22 - A concessão OU renovação de licênças, previstas nesta Lei, serà precedida da

ortfiãago do editat, em meios iisponlvers nô Município,. com Ônus pâra o requerente'

!!]JiãírJ". "iãrnüra" 
ãr"Lá"'e ao púbtico em serat .prazo 

para exame do pedido.

respectivos proletos e pareceres Jos oemàls Órgáos municipais' e para apresentação de

impugnação fundamentada por escrito'

Â I o - À§ êxroêncras orevistas nesle artigo aplicam-se, igualmente, a todo projelo de iniciativa

à" pàô, á,i"tiiiã 
-o-r'o" 

ántio.o". poÍ'este mantidas, que se destinem à imPlantaçâo no

MuniciPio.

Â?o-oCoDEMAaorequlâmentar,medianteDelibeÍãÉoNoímativa,oprocessode
i""'""'r.árããí[i"nür "o 

ãi"iiipio, tevaÍá em conta os diferentes potenciais de poluição das

fontes e atividades para estabeleceÍ:

| - os requisitos minimos dos editais:

ll - os prazos para exame ê apresentação de objeçÓes;

lll - as hipóteses de isenção do Ônus da publicação de edital

Art.23 - Será obrigatória a inclusáo de conteúdos de "Educação Ambiental" nas escola§

-,-ãtri.. mântidai pela Prefeitura Municipal nos níveis de- primeiro e segundo graus'

;;;;;;Ã;;r"ô;";a a ser elaborado pela secretaria Municipal de EducâÇão'



sua Publicação.

Art,25. As fontes Poluidoras fixas, já em funcionamento .ou implantaÉo à época- de

piàrrfg"ção desta L;i, ficam obrigadás a registrar'se .na .secretaria 
Municipal de Meio

Ambiente. com vistas 
"o 

se, enqrãdt"'ento áo que foi estabelecido nesta Lei e na sua

regulamentaÉo.

Art. 26 - Serão adotados no Municipio as normas e padrÕes de emissâo de poluenles e de

.rrr,aàd" ambiental estâbelecidos para o Estado. respeitada a legislaÉo Íederal que. regula a

L"iáii-" ã á, iitrãç0". qr" o CôDEMA consrderar nec€ssário. este estabetecerá para o

frriunicipio, atravês dá Deliberação Normativa, padrÓes mais restÍitivos

Art. 27 - Esta lei entra êm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

PREFEITU RA M IJ NICI PAL DE I BI RACATU
Rua do comércio, 341- Centro - Ibiracatu/MG - CEP 39455-000

24 - o PodeÍ Executivo regulamêntará estâ Lei, em 90 (noventa) dias, a partir da data de

lbiracatu - NilG, 09 de abril de 2012

Li
icipal de lbiracatuPrefeito


